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DIRETORIAS SETORIAIS 
 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 

PORTARIA Nº 4947, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 
  

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. de 19/11/2020, e em consonância com o disposto na 
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022, regida pela Lei nº 14.133, de 
2021, que dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos 
Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal, resolve: 
  

Art. 1º Designar a equipe responsável pelo planejamento da contratação de 
infraestrutura em nuvem para o DNIT, considerando o constante dos autos do processo nº 
50600.035243/2024-53, composta por: 

 

Integrante Técnico 
ITAMAR DE MEIRELES FERREIRA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE nº 2063933. 

Integrante 
Administrativo 

PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE nº 2064582. 

Integrante 
Requisitante 

GILVANDSON COSTA CAVALCANTE, Agente de Telecomunicações e Eletricidade, 
matrícula SIAPE nº 1587704. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 

PORTARIA Nº 4953, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 
  

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/11/2020, e em consonância 
com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de 
Contratos Administrativos, resolve: 
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização dos Contrato nº 409/2024, firmado com a SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, Processo nº 50600.009692/2024-46, o Contrato tem 
por objeto a prestação dos serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos 
indiferenciados provenientes das instalações físicas da Contratante, nos endereços citados no 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos que passa a integrar o presente, nos dias e turnos 
estabelecidos pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. 

 
Gestor O servidor MARCELO ALVES TEIXEIRA, Matrícula SIAPE nº 1547378, Analista Administrativo. 

Fiscal 
Técnico 

O servidor HERBERTO ALANCARDEQUE PRADO XAVIER NETO, Matrícula SIAPE nº 2063202, Técnico 
de Suporte em Infraestrutura de Transportes. 

  
Art. 2º Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 
 
Art. 3º O Gestor e o Fiscal Técnico designados irão acompanhar, controlar e 

registrar ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à 
regularização das faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; 
acompanhar a execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos 
documentos, indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, 
decorrentes de glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ 
 
 

PORTARIA Nº 4929, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DO CEARÁ DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere Portaria nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no DOU em 14/07/2022, 
do Diretor-Geral Substituto do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, 
e tendo em vista o que consta do Processo nº 50603.001064/2013-30,  
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RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores FRANCISCO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA, Analista 

de Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 3970-5, JOSÉ OSVALDO PONTES NETO, 
Analista de Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 4672-8 e FERNANDO CARLOS 
ALBUQUERQUE DOS SANTOS, Analista de Infraestrutura, matrícula SIAPE nº 1648903, para, sob 
a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Fiscalização do Contrato nº 537/2015, 
firmado com o CONSÓRCIO VIA-TORC-MAIA MELO, que tem como objeto a Execução das Obras 
de Duplicação, Restauração com Melhoramentos e Obras-de-Arte Especiais na Rodovia Federal 
BR-222/CE, além dos servidores abaixo relacionados para comporem a respectiva Comissão de 
Acompanhamento do citado contrato. 
 

Gestor 

Titular: FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO - Superintendente Regional, Matrícula SIAPE nº 
3340159. 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA - Superintendente Regional Substituto - 
Matrícula DNIT nº 5539-5. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: HENRIQUE CARLOS ALBUQUERQUE DOS SANTOS - Chefe do Serviço de Construção 
Terrestre - Matrícula DNIT nº 3218-2. Matrícula SIAPE nº 1547791. 
Substituto: LIVIA DE SENA PRADO - Chefe do Serviço de Construção Terrestre Substituta - 
Matrícula DNIT nº 4069-0. 

 
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 
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Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. Para contratos de Tecnologia da Informação, 
verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e Modelo de Gestão 
do Contrato, conforme disposto nos art. 18 e 19 da IN SLTI/MP nº 01/2019 (importante ressaltar 
que os contratos firmados até 1º de julho de 2019 continuarão vigorando conforme a IN SLTI/MP 
nº 4 de 2014). 
 

Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: a) Realizar todas as tarefas 
relacionadas ao controle de prazos, acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de 
documentos, documentação relativa ao reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e 
Termos Aditivo, e acompanhamento de garantias e glosas; b) Obter a anuência das partes para a 
celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, 
observando o término da vigência do contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua 
tramitação; c) Conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; d) Verificar a 
manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida pela Lei de Licitações, edital e 
contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; e) Em contratos de 
terceirização de mão de obra, manter o controle nominal dos empregados da Contratada 
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e que tenham bom comportamento, quando assim se fizer necessário; f) 
Acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados; g) Acompanhar 
rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de forma a atuar tempestivamente na 
solução de eventuais problemas verificados; h) Solicitar a reparação/correção de 
incorreções/irregularidades administrativas resultantes da execução do contrato; i) Acompanhar 
o saldo do empenho em função do cronograma financeiro previsto de desembolso; j) 
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Acompanhar junto ao fiscal técnico eventuais informações de descumprimento de obrigações 
constantes na apólice do seguro-garantia e reportar para a Unidade Gestora; k) Subsidiar a 
emissão do Termo de Encerramento do contrato. 
 

Art. 5º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva a estas funções, por força da determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 6º REVOGAR a Portaria 5353 (12466855), publicada no Boletim Administrativo 

nº 176 de 15/09/2022. 
 
Art. 7º Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação. 

 
FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 4931, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
confere a Portaria/DNIT nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no Diário Oficial da União de 
14/07/2022 do Diretor Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, 
e tendo em vista o que consta do Processo nº 50603.000554/2022-18, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 190/2022, firmado com a empresa A. L. 
TEIXEIRA PINHEIRO LTDA, que tem como objeto a execução de serviços de manutenção 
(conservação/recuperação) rodoviária referente ao plano anual de trabalho e orçamento – PATO 
(DESEMPENHO) na(s) Rodovia(s) BR-230/CE; trecho: DIV. PB/CE – DIV. CE/PI; subtrecho: DIV. 
PB/CE – ENTR CE-166/386/489 (FARIAS BRITO); segmentos: Km 0,00 ao Km 6,70 e Km 19,70 ao 
Km 115,90; extensão: 102,90 km. 

 

Gestor 

Titular: FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO, Superintendente Regional, mat. SIAPE nº 
3340159. 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 5539-5. 

Fiscal Técnico 

Titular: MARCOS NOGUEIRA PINHEIRO, Analista de Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 4219-6. 
Substituto: CYRO DA SILVA COSTA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 2841-0. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: LEANDRO BASTOS LANDIM, Analista de Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 3531-9. 
Substituto: BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO - Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre - 
Matrícula DNIT nº 4116-5, Matrícula SIAPE nº 1826272. 
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Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 
contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

 
Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. Para contratos de Tecnologia da Informação, 
verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e Modelo de Gestão 
do Contrato, conforme disposto nos art. 18 e 19 da IN SLTI/MP nº 01/2019 (importante ressaltar 
que os contratos firmados até 1º de julho de 2019 continuarão vigorando conforme a IN SLTI/MP 
nº 4 de 2014). 
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Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: a) Realizar todas as tarefas 

relacionadas ao controle de prazos, acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de 
documentos, documentação relativa ao reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e 
Termos Aditivo, e acompanhamento de garantias e glosas; b) Obter a anuência das partes para a 
celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, 
observando o término da vigência do contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua 
tramitação; c) Conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; d) Verificar a 
manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida pela Lei de Licitações, edital e 
contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; e) Em contratos de 
terceirização de mão de obra, manter o controle nominal dos empregados da Contratada 
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e que tenham bom comportamento, quando assim se fizer necessário; f) 
Acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados; g) Acompanhar 
rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de forma a atuar tempestivamente na 
solução de eventuais problemas verificados; h) Solicitar a reparação/correção de 
incorreções/irregularidades administrativas resultantes da execução do contrato; i) Acompanhar 
o saldo do empenho em função do cronograma financeiro previsto de desembolso; j) 
Acompanhar junto ao fiscal técnico eventuais informações de descumprimento de obrigações 
constantes na apólice do seguro-garantia e reportar para a Unidade Gestora; k) Subsidiar a 
emissão do Termo de Encerramento do contrato. 

 
Art. 5º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva a estas funções, por força da determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 
FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 4932, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no DOU em 14/07/2022, do Diretor-Geral 
Substituto do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 50603.002753/2023-33, resolve: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 240/2024, firmado com a empresa LCM 
CONSTRUÇÃO E COMERCIO S.A, que tem como objeto a execução dos serviços necessários de 
manutenção rodoviária (conservação/recuperação) na Rodovia BR-122/CE, segmento km 5,00 ao 
km 98,10, sob jurisdição da Superintendência Regional do DNIT no estado do Ceará, no âmbito 
do Plano Anual de Trabalho e Orçamento - PATO. 

 

Gestor 

Titular: FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO, Superintendente Regional, mat. Siape nº 
3340159. 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA, Superintendente Regional Substituto, 
matrícula DNIT nº 5539-5. 

Fiscal Técnico 

Titular: ALÊNIO CÉSAR LEITÃO COSTA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 5174-8. 
Substituto: FRANCISCO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA, Analista de Infraestrutura de 
Transportes, matrícula DNIT nº 3970-5. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: LEANDRO BASTOS LANDIM, Analista de Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 3531-9. 
Substituto: BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO - Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre - 
Matrícula DNIT nº 4116-5, Matrícula SIAPE nº 1826272. 

 
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

 
Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
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estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. Para contratos de Tecnologia da Informação, 
verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e Modelo de Gestão 
do Contrato, conforme disposto nos art. 18 e 19 da IN SLTI/MP nº 01/2019 (importante ressaltar 
que os contratos firmados até 1º de julho de 2019 continuarão vigorando conforme a IN SLTI/MP 
nº 4 de 2014). 

 
Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: a) Realizar todas as tarefas 

relacionadas ao controle de prazos, acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de 
documentos, documentação relativa ao reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e 
Termos Aditivo, e acompanhamento de garantias e glosas; b) Obter a anuência das partes para a 
celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, 
observando o término da vigência do contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua 
tramitação; c) Conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; d) Verificar a 
manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida pela Lei de Licitações, edital e 
contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; e) Em contratos de 
terceirização de mão de obra, manter o controle nominal dos empregados da Contratada 
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e que tenham bom comportamento, quando assim se fizer necessário; f) 
Acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados; g) Acompanhar 
rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de forma a atuar tempestivamente na 
solução de eventuais problemas verificados; h) Solicitar a reparação/correção de 
incorreções/irregularidades administrativas resultantes da execução do contrato; i) Acompanhar 
o saldo do empenho em função do cronograma financeiro previsto de desembolso; j) 
Acompanhar junto ao fiscal técnico eventuais informações de descumprimento de obrigações 
constantes na apólice do seguro-garantia e reportar para a Unidade Gestora; k) Subsidiar a 
emissão do Termo de Encerramento do contrato. 
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Art. 5º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva a estas funções, por força da determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 
FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 4936, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
confere Portaria nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no DOU em 14/07/2022, do Diretor-Geral 
Substituto do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 50603.001439/2024-14, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR o servidor VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA, Matrícula DNIT 

n. 5539-5, para compor equipe de planejamento da contratação visando a execução das etapas 
de planejamento da contratação, cujo objeto é contratação de empresa(s) especializada(s) para 
a prestação de serviços técnicos de apoio e assessoramento em engenharia consultiva para 
atuação nas áreas de planejamento, projetos, desapropriação, reassentamento, meio ambiente 
e gestão pública das demandas referentes aos empreendimentos da malha rodoviária sob 
jurisdição da Superintendência do DNIT no Estado do Ceará e no âmbito das necessidades 
técnicas e operacionais do Serviço de Planejamento e Projeto e do Serviço de Desapropriação, 
Reassentamento e Meio Ambiente. 

 
Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação, no uso de suas atribuições, 

deverá elabora: 
 
I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação; 
II - Mapa de Risco; e 
III - Termo de Referência e anexos. 
 
Art. 3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 

publicação desta, para a conclusão dos trabalhos. 
 
Art. 4º Conforme recomendação contida no Acordão 2.065/2013 - TCU/Plenário, 

informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta função. 
 
Art. 5º Fica revogada a Portaria 4060 de 21 de agosto de 2024, publicada no BA nº 

162 de 22 de agosto de 2024. 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 4937, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
confere Portaria nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no DOU em 14/07/2022, do Diretor-Geral 
Substituto do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 50603.000415/2021-03, resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 369/2021, firmado com a empresa A. L. 
TEIXEIRA PINHEIRO, que tem como objeto a execução de serviços de manutenção 
(conservação/recuperação) rodoviária referentes ao plano anual de trabalho e orçamento – 
PATO (DESEMPENHO) na Rodovia BR-222/CE; trecho: FORTALEZA (AVENIDA BEZERRA DE 
MENEZES) - DIV CE/PI; subtrecho: FORTALEZA (AVENIDA BEZERRA DE MENEZES) - ENTR CE-243 
(ITAPAGÉ); subtrecho: ENTR BR-020/222 - ACESSO LESTE CAUCAIA; subtrecho: ENTR BR-222 - 
ACESSO OESTE CAUCAIA; segmento: Km 0,00 ao Km 122,20 / Km 0,00 ao Km 3,80 / Km 0,00 ao 
Km 11,20; e extensão total: 137,20 Km, códigos do SNV: 222BCE0015 ao 222BCE0090 e 
222ACE1005 e 222ACE2005. 

 

Gestor 

Titular: FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO - Superintendente Regional, Matrícula SIAPE 
nº 3340159. 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA - Superintendente Regional Substituto - 
Matrícula DNIT nº 5539-5, Matrícula SIAPE nº 1801192. 

Fiscal Técnico 

Titular: MARCOS NOGUEIRA PINHHEIRO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 4219-6. 
Substituto: FRANCISCO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA, Analista de Infraestrutura de 
Transportes, matrícula DNIT nº 3970-5. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: LEANDRO BASTOS LANDIM, Analista de Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 3531-9 
Substituto: BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO - Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre - 
Matrícula DNIT nº 4116-5. 

 
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a contratada 

visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
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com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

 
Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. Para contratos de Tecnologia da Informação, 
verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e Modelo de Gestão 
do Contrato, conforme disposto nos art. 18 e 19 da IN SLTI/MP nº 01/2019 (importante ressaltar 
que os contratos firmados até 1º de julho de 2019 continuarão vigorando conforme a IN SLTI/MP 
nº 4 de 2014). 

 
Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: a) Realizar todas as tarefas 

relacionadas ao controle de prazos, acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de 
documentos, documentação relativa ao reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e 
Termos Aditivo, e acompanhamento de garantias e glosas; b) Obter a anuência das partes para a 
celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 197 Brasília-DF, quinta-feira, 10 de outubro de 2024 

 

17 

observando o término da vigência do contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua 
tramitação; c) Conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; d) Verificar a 
manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida pela Lei de Licitações, edital e 
contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; e) Em contratos de 
terceirização de mão de obra, manter o controle nominal dos empregados da Contratada 
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e que tenham bom comportamento, quando assim se fizer necessário; f) 
Acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados; g) Acompanhar 
rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de forma a atuar tempestivamente na 
solução de eventuais problemas verificados; h) Solicitar a reparação/correção de 
incorreções/irregularidades administrativas resultantes da execução do contrato; i) Acompanhar 
o saldo do empenho em função do cronograma financeiro previsto de desembolso; j) 
Acompanhar junto ao fiscal técnico eventuais informações de descumprimento de obrigações 
constantes na apólice do seguro-garantia e reportar para a Unidade Gestora; k) Subsidiar a 
emissão do Termo de Encerramento do contrato. 

 
Art. 5º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva a estas funções, por força da determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 6º REVOGAR a Portaria nº 5349, de 13 de setembro de 2022, publicada no 

Boletim Administrativo nº 176 de 15/09/2022. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 
FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 4938, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no DOU em 14/07/2022, do Diretor-Geral 
Substituto do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 50603.002569/2022-11, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 688/2022, firmado com a INSTTALE 
ENGENHARIA LTDA, que tem como objeto a execução de serviços remanescentes do Contrato 
nº 121/2022, de manutenção (conservação/recuperação) rodoviária referente ao Plano Anual de 
Trabalho e Orçamento – PATO (DESEMPENHO) na(s) Rodovia(s) BR-116/CE; trecho: FORTALEZA 
(AVENIDA 13 DE MAIO) – DIV. CE/PE.; subtrecho: FORTALEZA (AVENIDA 13 DE MAIO) – ACESSO 
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SUL DE PACAJÚS; subtrecho: ENTR BR-116 – TRAV URBANA DE HORIZONTE (116BCE9010).; 
segmentos: Km 1,00 ao Km 54,00 e Km 0,00 ao Km 0,70.; extensão: 53,70 km, que será prestado 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se 
encontram anexos ao Edital. 

 

Gestor 

Titular: FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO, Superintendente Regional, mat. SIAPE nº 
3340159. 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA, Superintendente Regional - Substituto, 
matrícula DNIT nº 5539-5. 

Fiscal Técnico 

Titular: JOSÉ OSVALDO PONTES NETO, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 4672-8. 
Substituto: FERNANDO CARLOS ALBUQUERQUE DOS SANTOS, Analista em Infraestrutura, 
matrícula DNIT nº 5809-2. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: LEANDRO BASTOS LANDIM, Analista de Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT 
nº 3531-9. 
Substituto: BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO - Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre - 
Matrícula DNIT nº 4116-5, Matrícula SIAPE nº 1826272. 

 
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

 
Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
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campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. Para contratos de Tecnologia da Informação, 
verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e Modelo de Gestão 
do Contrato, conforme disposto nos art. 18 e 19 da IN SLTI/MP nº 01/2019 (importante ressaltar 
que os contratos firmados até 1º de julho de 2019 continuarão vigorando conforme a IN SLTI/MP 
nº 4 de 2014). 

 
Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: a) Realizar todas as tarefas 

relacionadas ao controle de prazos, acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de 
documentos, documentação relativa ao reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e 
Termos Aditivo, e acompanhamento de garantias e glosas; b) Obter a anuência das partes para a 
celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, 
observando o término da vigência do contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua 
tramitação; c) Conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; d) Verificar a 
manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida pela Lei de Licitações, edital e 
contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; e) Em contratos de 
terceirização de mão de obra, manter o controle nominal dos empregados da Contratada 
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e que tenham bom comportamento, quando assim se fizer necessário; f) 
Acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados; g) Acompanhar 
rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de forma a atuar tempestivamente na 
solução de eventuais problemas verificados; h) Solicitar a reparação/correção de 
incorreções/irregularidades administrativas resultantes da execução do contrato; i) Acompanhar 
o saldo do empenho em função do cronograma financeiro previsto de desembolso; j) 
Acompanhar junto ao fiscal técnico eventuais informações de descumprimento de obrigações 
constantes na apólice do seguro-garantia e reportar para a Unidade Gestora; k) Subsidiar a 
emissão do Termo de Encerramento do contrato. 

 
Art. 5º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva a estas funções, por força da determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 
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Art. 6º REVOGAR a Portaria 2859, de 29 de maio de 2023, publicada no Boletim 

Administrativo nº 103 de 31/05/2023. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação 

 
FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 4939, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT NO ESTADO DO CEARÁ, usando das atribuições que 
lhe confere Portaria nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no DOU em 14/07/2022, do Diretor-Geral 
Substituto do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 50603.000552/2021-30,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 00413/2021, firmado com a empresa 
INSTTALE ENGENHARIA LTDA., que tem como objeto a execução de serviços de manutenção 
(conservação/recuperação) rodoviária referentes ao plano anual de trabalho e orçamento – 
PATO (DESEMPENHO) na Rodovia BR-304/CE; trecho: ENTR BR-116 (BOQUEIRÃO DO CESÁRIO) – 
DIV CE/RN; subtrecho: ENTR BR-116 (BOQUEIRÃO DO CESÁRIO) – DIV CE/RN; segmento: km 0,00 
ao km 100,80; e extensão total: 100,80 km. 

 

Gestor 

Titular: FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO, Superintendente Regional, mat. SIAPE nº 
3340159. 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA, Coordenador de Engenharia substituto, 
matrícula DNIT nº 5539-5. 

Fiscal Técnico 

Titular: ALÊNIO CÉSAR LEITÃO COSTA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 5174-8. 
Substituto: FRANCISCO DAS CHAGAS ISAEL TEIXEIRA CAVALCANTE, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 5023-7. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: LEANDRO BASTOS LANDIM, Analista de Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 3531-9 
Substituto: BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO - Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre - 
Matrícula DNIT nº 4116-5, Matrícula SIAPE nº 1826272. 

 
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
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convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

 
Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. Para contratos de Tecnologia da Informação, 
verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e Modelo de Gestão 
do Contrato, conforme disposto nos art. 18 e 19 da IN SLTI/MP nº 01/2019 (importante ressaltar 
que os contratos firmados até 1º de julho de 2019 continuarão vigorando conforme a IN SLTI/MP 
nº 4 de 2014). 

 
Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: a) Realizar todas as tarefas 

relacionadas ao controle de prazos, acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de 
documentos, documentação relativa ao reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e 
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Termos Aditivo, e acompanhamento de garantias e glosas; b) Obter a anuência das partes para a 
celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, 
observando o término da vigência do contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua 
tramitação; c) Conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; d) Verificar a 
manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida pela Lei de Licitações, edital e 
contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; e) Em contratos de 
terceirização de mão de obra, manter o controle nominal dos empregados da Contratada 
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e que tenham bom comportamento, quando assim se fizer necessário; f) 
Acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados; g) Acompanhar 
rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de forma a atuar tempestivamente na 
solução de eventuais problemas verificados; h) Solicitar a reparação/correção de 
incorreções/irregularidades administrativas resultantes da execução do contrato; i) Acompanhar 
o saldo do empenho em função do cronograma financeiro previsto de desembolso; j) 
Acompanhar junto ao fiscal técnico eventuais informações de descumprimento de obrigações 
constantes na apólice do seguro-garantia e reportar para a Unidade Gestora; k) Subsidiar a 
emissão do Termo de Encerramento do contrato. 

 
Art. 5º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva a estas funções, por força da determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 6º REVOGAR a Portaria 4468 (8910231), de 12 de agosto de 2021, publicada 

no B.A. de 13/08/2021. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 
FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 4940, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DO CEARÁ DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União nº 132 de 14 de julho de 2022, conforme Art. 114, do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução nº 39 de 17 de novembro de 2020, publicada no D.O.U. de 19 de 
novembro de 2020 e, e tendo em vista o que consta do Processo nº 50603.000384/2024-25, 
resolve: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 508/2024, firmado com a empresa A. L. 
TEIXEIRA PINHEIRO, que tem como objeto a execução dos serviços de manutenção 
(conservação/recuperação) rodoviária referente ao plano anual de trabalho e orçamento – PATO 
(DESEMPENHO) nas Rodovias BR-226/CE; trecho: DIV RN/CE – DIV CE/PI; subtrecho: ENTR BR-
020 (SANTA CRUZ DO BANABUIÚ) – ENTR BR-404 (CRATEÚS); subtrecho: INÍCIO DA 
IMPLANTAÇÃO – IBIAPABA; segmento: Km 255,80 ao Km 339,70 e Km 348,70 ao Km 375,70; 
extensão: 110,90 Km; e BR-404/CE; trecho: DIV PI/CE – ENTR BR-116 (ICÓ); subtrecho: DIV PI/CE 
– ENTR CE-192/265 (PORANGA); subtrecho: ENTR AV. RAIMUNDO EVARISTO (IPAPORANGA) – 
ENTR BR-226 (CRATEÚS); segmento: Km 0,00 ao Km 41,20 e Km 73,20 ao Km 109,10; extensão: 
77,10 Km, e extensão total: 188,00 km. 
 

Gestor 

Titular: FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO, Superintendente Regional, mat. Siape nº 
3340159. 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA, Analista de Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 5539-5. 

Fiscal Técnico 

Titular: CYRO DA SILVA COSTA, Analista de Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT 
nº 2841-0. 
Substituto: EUDEMBERG PINHEIRO DA SILVA, Analista de Infraestrutura de Transportes, 
mat. DNIT nº 4000-2. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: LEANDRO BASTOS LANDIM, Analista de Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 3531-9 
Substituto: BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO - Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre - 
Matrícula DNIT nº 4116-5, Matrícula SIAPE nº 1826272. 

 
Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Oficio-Circular nº 

763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI nº 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução nº 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME nº 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 
"(...) 
 
Atribuições 
 
- Gestor do Contrato: 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
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f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  
- Fiscal Administrativo: 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 

contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 
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i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 

o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

 
Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 
  

FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 4942, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no DOU em 14/07/2022, do Diretor-Geral 
Substituto do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 50603.002246/2023-08, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 192/2024, firmado com a empresa LCM 
CONSTRUÇÃO E COMERCIO S/A, que tem como objeto a execução dos serviços de 
manutenção/conservação rodoviária na Rodovia BR-116/CE; trecho: FORTALEZA (AVENIDA 
TREZE DE MAIO) - DIV CE/PE; subtrecho: ENTR CE-286 (P/IPAUMIRIM) - DIV CE/PE; segmento: 
KM 426,20 ao KM 551,40; extensão: 125,2 km, que será prestado nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital. 
 

Gestor 

Titular: FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO, Superintendente Regional, mat. Siape nº 
3340159. 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA, Analista de Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 5539-5. 

Fiscal Técnico 

Titular: ALÊNIO CESAR LEITÃO COSTA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 5174-8. 
Substituto: MARCOS NOGUEIRA PINHEIRO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 4219-6. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: LEANDRO BASTOS LANDIM, Analista de Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 3531-9 
Substituto: Bruno Magalhães Ribeiro - Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre - 
Matrícula DNIT nº 4116-5, Matrícula SIAPE nº 1826272. 
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Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Oficio-Circular nº 

763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI nº 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução nº 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME nº 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 
"(...) 
Atribuições 
 
- Gestor do Contrato: 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
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- Fiscal Administrativo: 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 

contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

 
Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 
FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 4943, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
confere Portaria nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no DOU em 14/07/2022, do Diretor-Geral 
Substituto do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 50603.002436/2023-17, resolve: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 00092/2024, firmado com a empresa 
empresa INSTTALE ENGENHARIA LTDA, que tem como objeto a Contratação de empresa ou 
consórcio de empresas para a Execução dos Serviços Necessários de Manutenção Rodoviária 
(Conservação/Recuperação) na Rodovia BR222/CE, segmentos km 0 ao km 5,4 / km 11,40 ao km 
122,3 / km 0 ao km 4 / km 0 ao km 1,2, que serão prestados nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital. 

 

Gestor 

Titular: FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO, Superintendente Regional, mat. SIAPE nº 
3340159. 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA, Superintendente Regional Substituto, 
matrícula DNIT nº 5539-5. 

Fiscal Técnico 

Titular: MARCOS NOGUEIRA PINHEIRO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 4219-6. 
Substituto: JOSÉ OSVALDO PONTES NETO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 4672-8. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: LEANDRO BASTOS LANDIM, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 3531-9 
Substituto: BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO - Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre - 
Matrícula DNIT nº 4116-5, Matrícula SIAPE nº 1826272. 

 
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 
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Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. Para contratos de Tecnologia da Informação, 
verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e Modelo de Gestão 
do Contrato, conforme disposto nos art. 18 e 19 da IN SLTI/MP nº 01/2019 (importante ressaltar 
que os contratos firmados até 1º de julho de 2019 continuarão vigorando conforme a IN SLTI/MP 
nº 4 de 2014). 

 
Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: a) Realizar todas as tarefas 

relacionadas ao controle de prazos, acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de 
documentos, documentação relativa ao reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e 
Termos Aditivo, e acompanhamento de garantias e glosas; b) Obter a anuência das partes para a 
celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, 
observando o término da vigência do contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua 
tramitação; c) Conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; d) Verificar a 
manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida pela Lei de Licitações, edital e 
contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; e) Em contratos de 
terceirização de mão de obra, manter o controle nominal dos empregados da Contratada 
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e que tenham bom comportamento, quando assim se fizer necessário; f) 
Acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados; g) Acompanhar 
rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de forma a atuar tempestivamente na 
solução de eventuais problemas verificados; h) Solicitar a reparação/correção de 
incorreções/irregularidades administrativas resultantes da execução do contrato; i) Acompanhar 
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o saldo do empenho em função do cronograma financeiro previsto de desembolso; j) 
Acompanhar junto ao fiscal técnico eventuais informações de descumprimento de obrigações 
constantes na apólice do seguro-garantia e reportar para a Unidade Gestora; k) Subsidiar a 
emissão do Termo de Encerramento do contrato. 

 
Art. 5º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva a estas funções, por força da determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 
FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 4945, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DO CEARÁ DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União nº 132 de 14 de julho de 2022, conforme Art. 114, do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução nº 39 de 17 de novembro de 2020, publicada no D.O.U. de 19 de 
novembro de 2020 e, e tendo em vista o que consta do Processo nº 50603.000384/2024-25, 
resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 505/2024, firmado com a empresa ESSE 
Engenharia Sinalização e Serviços Especiais LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.869.463/0001-09, que tem como objeto a execução dos serviços de manutenção 
(conservação/recuperação) rodoviária referente ao plano anual de trabalho e orçamento – PATO 
(DESEMPENHO) nas Rodovias BR-020/CE; trecho: DIV PI/CE - MARCO ZERO FORTALEZA; 
subtrecho: ENTR CE-257 (CANINDÉ) - ENTR BR-222; segmento: Km 308,80 ao Km 406,60; 
extensão total: 97,80 Km. 

 

Gestor 

Titular: FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO, Superintendente Regional, mat. Siape nº 
3340159. 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA, Analista de Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 5539-5. 

Fiscal Técnico 

Titular: FRANCISCO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA, Analista de Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 3970-5. 
Substituto: FERNANDO CARLOS ALBUQUERQUE DOS SANTOS, Analista em Infraestrutura, 
matrícula DNIT nº 5809-2. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: LEANDRO BASTOS LANDIM, Analista de Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 3531-9 
Substituto: BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO - Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre - 
Matrícula DNIT nº 4116-5, Matrícula SIAPE nº 1826272. 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 197 Brasília-DF, quinta-feira, 10 de outubro de 2024 

 

31 

 
Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Oficio-Circular nº 

763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI nº 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução nº 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME nº 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 
"(...) 
Atribuições 
 
- Gestor do Contrato: 
) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  

- Fiscal Técnico do Contrato: 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
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- Fiscal Administrativo: 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 

contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

 
Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 
FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 4952, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no DOU em 14/07/2022, do Diretor-Geral 
Substituto do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 50600.036020/2019-46, 

  
RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 00473/2021, firmado com a empresa HOLLUS 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA, que tem como objeto a execução dos Serviços 
Ambientais, referentes ao PBA e PBAI, para as Obras de Duplicação, Restauração com 
Melhoramentos e Obras-de-Arte Especiais na Rodovia BR-222/CE do km 11,40 ao km 35,70, que 
será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos 
técnicos que se encontram anexos ao Edital. 

 

Gestor 

Titular: FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO, Superintendente Regional, mat. SIAPE nº 
3340159. 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA, Superintendente Regional Substituto, 
matrícula DNIT nº 5539-5. 

Fiscal Técnico 

Comissão de Fiscalização Técnica: 
Presidente: EDSON SOUZA ALVES, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 5504-2. 
Membro: RUY EMMANUEL SILVA DE AZEVEDO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 4856. 
Membro: ANDRÉ FRANÇA AZEVEDO E SILVA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 3592-0. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: ANDRÉ FRANÇA AZEVEDO E SILVA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 3592-0. 
Substituto: MARIA DO CÉU RAMOS COLARES FERREIRA, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 4221-8. 

 
Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Oficio-Circular nº 

763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI nº 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução nº 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME nº 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 
"(...) 
Atribuições 
 
- Gestor do Contrato: 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
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- Fiscal Técnico do Contrato: 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  
- Fiscal Administrativo: 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 

contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
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j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 

no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 
 
Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 
Art. 4º Fica revogada a Portaria 4822 (19142638) de 03/10/2024, publicada no 

Boletim Administrativo nº 195, de 08/10/2024. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 
 

FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO FEDERAL 
 
 

PORTARIA Nº 4888, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL INTERINO NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO 
FEDERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
usando da competência delegada pela Portaria/DG nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 1º de junho de 2016 e Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, da 
Diretoria Colegiada do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, 
publicada no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, tendo em vista o constante no 
processo nº 50612.000161/2021-14, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes 
para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 12 00271/2024, firmado com a empresa 
MATERA ENGENHARIA LTDA., segundo o Processo nº 50612.000161/2021-14, Edital 
Concorrência Eletrônica nº 0500/2023-12, cujo objeto é a Contratação Integrada de empresa 
para Elaboração dos Estudos, Projetos Básico e Executivo de Engenharia, Execução das Obras de 
Reabilitação de 1 (uma) Obra de Arte Especial localizada na Rodovia BR-414/GO (lote único), no 
âmbito do PROARTE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
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Gestor 

Titular, o servidor FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 
1550601, Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Substituto, o servidor LUIZ ANTONIO URANI, matrícula SIAPE nº 0858939, Engenheiro do 
DNIT 

Fiscal Técnico de 
Projeto 

Titular, a servidora SORAYA MENDES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1755137, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Fiscal Técnico de 
Execução 

Titular, o empregado público BYL FARNEY RODRIGUES DA CUNHA JÚNIOR, matrícula 
SIAPE nº 32839611, Analista Superior IV - Engenheiro do quadro de pessoal da Empresa 
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária, em exercício no DNIT 

Fiscal Técnico de 
Projeto e Execução 

Substituto, o servidor LUCAS ALBERTO VISSOTTO JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 1326854, 
Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

  
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 
  

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 
dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
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fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. 

  
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia. 
  
Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 3112, de 24 de junho de 2024, publicada no 

Boletim Administrativo nº 121, de 26 de junho de 2024. 
  

FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA 
Superintendente Regional substituto 

 
 

PORTARIA Nº 4889, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL INTERINO NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO 
FEDERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
usando da competência delegada pela Portaria/DG nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 1º de junho de 2016 e Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, da 
Diretoria Colegiada do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, 
publicada no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, tendo em vista o constante no 
processo nº 50612.003290/2023-18, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes 
para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 12 00490/2024, firmado com a empresa RTA 
ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA., segundo o Processo nº 50612.003290/2023-18, Edital RDC 
Eletrônico nº 0627/2023-12, cujo objeto é a Prestação de Serviços Técnicos de Apoio e 
Assessoramento em Engenharia Consultiva para atuação nas áreas de planejamento e gestão 
pública das demandas referentes aos empreendimentos e Programas da Malha de Infraestrutura 
sob a Jurisdição da Superintendência Regional do DNIT no Estado de Goiás e Distrito Federal e 
no âmbito das necessidades Técnicas e Operacionais das Unidades Locais subordinadas: 
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Gestor 
Titular, o servidor FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1550601, 
Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Substituto, o servidor LUIZ ANTONIO URANI, matrícula SIAPE nº 0858939, Engenheiro do DNIT 

Fiscal 
Técnico 

Titular, a servidora ISABELA ARANTES DE MELO VELOSO BUCKER, matrícula SIAPE nº 2124419, Analista 
em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Substituto, o servidor THIAGO CARIM BUCKER, matrícula SIAPE nº 2671375, Analista de Infraestrutura 
do Quadro de Pessoal do Ministério da Economia em exercício descentralizado no DNIT 

  
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

  
Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
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nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. 

  
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

  
Art. 5º DESTACAR que o encarregado pela proteção de dados pessoais, para 

comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores, visando o atendimento do item 14.3, Cláusula Décima Quarta do 
Contrato 12 00490/2024, será a Fiscal Técnica ISABELA ARANTES DE MELO VELOSO BUCKER, e 
na sua ausência, seu substituto, THIAGO CARIM BUCKER. 

  
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia. 
  
Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 4235, de 30 de agosto de 2024, publicada no 

Boletim Administrativo nº 170, de 03 de setembro de 2024. 
 

FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA 
Superintendente Regional substituto 

 
 

PORTARIA Nº 4890, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL INTERINO NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO 
FEDERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
usando da competência delegada pela Portaria/DG nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 1º de junho de 2016 e Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, da 
Diretoria Colegiada do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, 
publicada no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, tendo em vista o constante no 
processo nº 50612.001093/2020-11, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes 
para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 12 00351/2024, firmado como CONSÓRCIO 
SINALENGE / BK, formado pelas empresas SINALENGE LTDA. e BK INFRAESTRUTURA LTDA. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, segundo o Processo nº 50612.001093/2020-11, Edital Concorrência 
Eletrônica nº 0481/2023-12, cujo objeto é a Contratação Integrada de empresa para Elaboração 
dos Estudos, Projetos Básico e Executivo de Engenharia, Execução das Obras de Reabilitação de 
7 (sete) Obras de Arte Especiais localizadas na Rodovia BR-080/GO (lote único), nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência: 
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Gestor 
Titular, o servidor FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 
1550601, Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Substituto, o servidor LUIZ ANTONIO URANI, matrícula SIAPE nº 0858939, Engenheiro do DNIT 

Fiscal Técnico 
de Projeto 

Titular, a servidora SORAYA MENDES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1755137, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Fiscal Técnico 
de Execução 

Titular, o empregado público BYL FARNEY RODRIGUES DA CUNHA JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 
32839611, Analista Superior IV - Engenheiro do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária, em exercício no DNIT 

Fiscal Técnico 
de Projeto e 
Execução 

Substituto, o servidor LUCAS ALBERTO VISSOTTO JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 1326854, 
Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

  
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

  
Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 197 Brasília-DF, quinta-feira, 10 de outubro de 2024 

 

41 

fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. 

  
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia. 
  
Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 3111, de 24 de junho de 2024, publicada no 

Boletim Administrativo nº 121, de 26 de junho de 2024. 
 

FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA 
Superintendente Regional substituto 

 
 

PORTARIA Nº 4891, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL INTERINO NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO 
FEDERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
usando da competência delegada pela Portaria/DG nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 1º de junho de 2016 e Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, da 
Diretoria Colegiada do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, 
publicada no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, tendo em vista o constante no 
processo nº 50600.012352/2018-54, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes 
para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 12 00208/2024, firmado com a empresa 
MATERA ENGENHARIA LTDA., segundo o Processo nº 50600.012352/2018-54, Edital 
Concorrência Eletrônica nº 0476/2023-12, cujo objeto é a Contratação Integrada de empresa 
para Elaboração dos Estudos, Projetos Básico e Executivo de Engenharia, Execução das Obras de 
Reabilitação de 1 (uma) Obra de Arte Especial localizada na Rodovia BR-364/GO (lote único), nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência: 
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Gestor 

Titular, o servidor FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 
1550601, Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Substituto, o servidor LUIZ ANTONIO URANI, matrícula SIAPE nº 0858939, Engenheiro do 
DNIT 

Fiscal Técnico de 
Projeto 

Titular, a servidora SORAYA MENDES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1755137, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Fiscal Técnico de 
Execução 

Titular, o empregado público BYL FARNEY RODRIGUES DA CUNHA JÚNIOR, matrícula 
SIAPE nº 32839611, Analista Superior IV - Engenheiro do quadro de pessoal da Empresa 
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária, em exercício no DNIT 

Fiscal Técnico de 
Projeto e Execução 

Substituto, o servidor LUCAS ALBERTO VISSOTTO JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 1326854, 
Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

  
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

  
Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
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fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. 

  
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia. 
  
Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 3115, de 24 de junho de 2024, publicada no 

Boletim Administrativo nº 121, de 26 de junho de 2024. 
  

FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA 
Superintendente Regional substituto 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 
 

PORTARIA Nº 4922, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria/DC nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no D.O.U., de 
14/07/2022, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes e 
tendo em vista o que consta do Processo nº 50619.001739/2023-43, resolve: 

  
Art. 1º APROVAR o projeto apresentado pela Empresa SONDA INFOVIA DIGITAL DO 

ESTADO DE MS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE DADOS S.A., CNPJ: 46.567.023/0001-83, com o 
objetivo de obter a Permissão Especial de Uso, ocupação transversal de rede de fibra óptica na 
faixa de domínio da rodovia federal BR-376/MS, km 26,548. Trecho: Entr. BR-163 (p/ Dourados) 
– Entr. MS-134(B) (Div. MS/SP) (Porto Primavera); subtrecho: Entr. MS-274 (p/ Indápolis) – Fim 
da Ponte sobre o Rio Dourados (Fátima do Sul), PNV/SNV 376BMS0012. 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EURO NUNES VARANIS JUNIOR 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA PARAÍBA 
 
 

Diárias  
  
Em, 07/10/2024 
  

ANTÔNIO MONTEIRO COSTA FILHO, matr. SIAPE nº 3412346, de 05/09/2024 a 
06/09/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Patos/PB; quantidade 1,5; valor R$ 682,50 
(PCDP 6025/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
CACILDO DE MEDEIROS BRITO CAVALCANTE, matr. SIAPE nº 2060972, de 

05/09/2024 a 06/09/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Patos/PB; quantidade 1,5; valor 
R$ 502,50 (PCDP 6024/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
CACILDO DE MEDEIROS BRITO CAVALCANTE, matr. SIAPE nº 2060972, de 

18/09/2024 a 20/09/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Campina Grande/PB; quantidade 
2,5; valor R$ 837,50 (PCDP 6572/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
DÁCIO VALES LACERDA, matr. SIAPE nº 1741018, de 23/09/2024 a 27/09/2024; 

deslocamento de João Pessoa/PB a Brasília/DF; quantidade 4,5; valor R$ 1.912,50 (PCDP 
5163/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
DENILSON DA SILVA, matr. SIAPE nº 2062061, de 16/09/2024 a 19/09/2024; 

deslocamento de João Pessoa/PB a Campina Grande/PB; quantidade 3,5; valor R$ 1.172,50 
(PCDP 6203/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
ELISA GONÇALVES BARBOSA, matr. SIAPE nº 1574340, de 23/09/2024 a 

27/09/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Brasília/DF; quantidade 4,5; valor R$ 1.912,50 
(PCDP 5426/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
FRANCISCO DAS CHAGAS CLEMENTINO, matr. SIAPE nº 2065271, de 02/09/2024 

a 05/09/2024; deslocamento de Campina Grande/PB a João Pessoa/PB; quantidade 3,5; valor R$ 
1.330,00 (PCDP 5835/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
HENRIQUE JORGE BRAGA RESENDE, matr. SIAPE nº 1164420, de 16/09/2024 a 

20/09/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Aracaju/SE; quantidade 4,5; valor R$ 1.710,00 
(PCDP 5885/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
HORÁCIO DE ALMEIDA LIMA FILHO, matr. SIAPE nº 2062177, de 09/09/2024 a 

12/09/2024; deslocamento de Campina Grande/PB a João Pessoa/PB; quantidade 3,5; valor R$ 
1.330,00 (PCDP 5817/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 
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JAMESSON FARIAS CORREIA DE SOUZA, matr. SIAPE nº 1068059, de 23/09/2024 

a 27/09/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Brasília/DF; quantidade 4,5; valor R$ 1.912,50 
(PCDP 5194/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
JANILTON VIANA DE ANDRADE, matr. SIAPE nº 2085993, de 16/09/2024 a 

20/09/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Aracaju/SE; quantidade 4,5; valor R$ 1.710,00 
(PCDP 5862/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
JOÃO PAULO NATARI BARBOSA, matr. SIAPE nº 1891739, de 17/09/2024 a 

20/09/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Campina Grande-Patos/PB; quantidade 3,5; 
valor R$ 1.172,50 (PCDP 6253/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
JOSÉ MÁRCIO DA SILVA, matr. SIAPE nº 6050229, de 09/09/2024 a 13/09/2024; 

deslocamento de João Pessoa/PB a Patos/PB; quantidade 4,5; valor R$ 1.507,50 (PCDP 6091/24). 
Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
JUSCELINO ALVES CAMILO, matr. SIAPE nº 1100971, de 25/09/2024 a 

27/09/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Patos/PB; quantidade 2,5; valor R$ 837,50 
(PCDP 6658/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS matr. SIAPE nº 1173420, de 23/09/2024 a 

27/09/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Brasília/DF; quantidade 4,5; valor R$ 1.912,50 
(PCDP 5195/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
MOACIR CARLOS ARAÚJO JÚNIOR, matr. SIAPE nº 1477275, de 19/09/2024 a 

20/09/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Campina Grande/PB; quantidade 1,5; valor R$ 
502,50 (PCDP 6534/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
SÉRGIO ALEXANDRE BARBALHO DE FARIAS matr. SIAPE nº 1574332, de 

23/09/2024 a 26/09/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Campina Grande/PB; quantidade 
3,5; valor R$ 1.172,50 (PCDP 6169/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
SEVERINO JÚLIO SILVA, matr. SIAPE nº 2235574, de 09/09/2024 a 12/09/2024; 

deslocamento de Campina Grande/PB a João Pessoa/PB; quantidade 3,5; valor R$ 1.330,00 
(PCDP 5821/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
WASHINGTON LUIZ PINTO FILHO, matr. SIAPE nº 1547654, de 25/09/2024 a 

27/09/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Patos/PB; quantidade 2,5; valor R$ 837,50 
(PCDP 6294/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 

  
WESLEY RIBAS PEREIRA, matr. SIAPE nº 1787590, de 16/09/2024 a 20/09/2024; 

deslocamento de João Pessoa/PB a Aracaju/SE; quantidade 4,5; valor R$ 1.710,00 (PCDP 
5866/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 
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Licença para Tratamento de Saúde 
  
Em, 07/10/2024 
  

GERALDO NÓBREGA DE SOUSA, matr. DNIT nº 439-1, de 01/10/2024 a 
02/10/2024. Processo nº 50613.001844/2019-56. 
 
 
 

Retificação 
  
Em, 08/10/2024 
  

Nas Dispensas por Participar de mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais dos 
servidores ELLEN KATHIA TAVARES BATISTA, matr. DNIT nº 4689-2; GIOVANNA MÁXIMO DE 
ALMEIDA URQUISA, matr. DNIT nº 1832-5; HELDER DOMINGOS BATISTA, matr. DNIT nº 4295-1 
e RITA DE CÁSSIA SANTA CRUZ MONTEIRO, matr. DNIT nº 2917-3, publicada no Boletim 
Administrativo nº 194, de 07/10/2024, onde se lê: 

  
“...de 03/10/2024 a 06/10/2024...” 
  
Leia-se: 
“...de 02/10/2024 a 06/10/2024...” 

 
 
 

Revogação 
  
Em, 09/10/2024 
  

Das diárias em julho/2024 do servidor JOSÉ MAURÍCIO MEDEIROS COSTA, matr. 
SIAPE nº 6050229, de 07/07/2024 a 13/07/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Natal/RN; 
quantidade 6,5; valor R$ 2.470,00 (PCDP 4149/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 
Publicada no Boletim Administrativo nº 156, de 14/08/2024. SEI! 19143247. 

  
Das diárias em julho/2024 do servidor LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS matr. SIAPE 

nº 1173420, de 07/07/2024 a 13/07/2024; deslocamento de João Pessoa/PB a Natal/RN; 
quantidade 6,5; valor R$ 2.470,00 (PCDP 4133/24). Processo nº 50613.002786/2022-83. 
Publicada no Boletim Administrativo nº 156, de 14/08/2024. SEI! 19143247. 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

PORTARIA Nº 4885, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do artigo 1º da Portaria nº 931 de 30/05/2016, do Senhor 
Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes publicada no Diário 
Oficial da União de 01 de junho de 2016 RESOLVE: 

  
Art. 1º LOCALIZAR a servidora abaixo relacionada da Superintendência Regional 

do Estado do Rio de Janeiro na unidade respectivamente especificada: 
  

SERVIDOR SIAPE UNIDADE DE LOCALIZAÇÃO 

VALÉRIA XAVIER DA COSTA 14997721 Serviço de Engenharia Aquaviária SRE-RJ 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 
  

WENDERSON DE SOUZA MONTEIRO 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
 

PORTARIA Nº 4817, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , usando 
da competência que lhe foi delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 
19/11/2020, com fundamento na Portaria/DG nº 4.012 de 12/7/2022, publicada no DOU de 
14/7/2022, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização 
e Acompanhamento de Contratos Administrativos, tendo em vista o constante do Processo nº 
50614.000156/2024-26, 

  
RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº SR/RN-658/2024, a ser firmado com a empresa 
LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S.A., segundo o processo nº 50614.002781/2024-11, cujo 
objeto é: Execução dos Serviços de Manutenção Rodoviária (Conservação/Recuperação) na 
rodovia BR-406/RN, km 0,00 ao km 171,60, vencedora do Pregão Eletrônico nº 90261/2024-14. 
  

Gestor 
O senhor GETULIO BATISTA DA SILVA NETO, SIAPE nº 1375701, Superintendente Regional do 
DNIT/RN. 

Fiscal Técnico 

Titular, o servidor SANDRO MARTINELLE ARAÚJO BEZERRA, SIAPE nº 2020178, Engenheiro 
Civil, do quadro de pessoal da INFRA S.A. 

Substituto, o servidor VICTOR GERMANO DA SILVA JÚNIOR, SIAPE nº 1738393, Analista de 
Infraestrutura e Transportes do DNIT. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, o servidor BRUNO DE CARVALHO HUNKA, SIAPE nº 3030714, Profissional de Engenharia 
e Manutenção, do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - 
INFRAERO. 

Substituto, o servidor EULINA XAVIER BOTÊLHO CÂMARA, SIAPE nº 2061950, Técnica de 
Suporte em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

  
Art. 2º DESIGNAR o Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 

EVILÁZIO INÁCIO DE SOUZA JÚNIOR, SIAPE nº 2061913, pertencente ao Quadro de Pessoal de 
Carreira desta Autarquia, para atuar como apoio técnico às atividades de acompanhamento de 
obra e de fiscalização do Contrato SR/RN-658/2024. 

 
Art. 3º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 4º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 5º INFORMAR que, por se tratar de Contrato de Obra com Supervisão, foi 

indicado o Engenheiro CAMILO DE LÉLLIS NOGUEIRA, CREA RNP nº 1403721157, como 
Responsável Técnico do CONSÓRCIO ALTA/MPB, conforme anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART nº RN20210445436. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

GETULIO BATISTA DA SILVA NETO 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

PORTARIA Nº 4693, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 144 do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução 
nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicado no DOU de 19 de novembro de 2020, bem como 
as atribuições que lhe confere a Portaria nº 476, de 15 de maio de 2024, publicada no DOU. de 
nº 16, de maio de 2024, de lavra do Ministro dos Transportes 

 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da 

Contratação, que trata da contratação de empresa especializada para a Elaboração do Projeto 
Executivo de Engenharia visando a execução da manutenção dos sistemas de drenagem 
existentes ao longo das margens do Canal Pereira Barreto. Processo nº 50608.001642/2023-60. 

 

Área Nome Cargo 
Matrícula 
SIAPE 

Serviço de Construção 
Aquaviária/SP 

GILMAR SOLER SIMÕES 
Analista em Infraestrutura de 
Transportes/ EngºCivil 

1546802 

Coordenação de Engenharia 
Aquaviária/ SP 

ANDRÉ TEIXEIRA 
HERNANDES 

Analista em Infraestrutura de 
Transportes/ EngºCivil 

1547961 

Serviço de Cadastro e Licitação/SP PAULO CÉSAR MACEDO 
Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transporte 

1574309 

 
Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação, no uso de suas atribuições, 

deverá elaborar até 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência do ato: 
 
I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e 
II - Mapa de Risco. 
 
Art. 3º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  

MIGUEL CALDERARO GIACOMINI 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 4948, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 

 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES/DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 4.012 de 12 de julho de 2022, publicada 
no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a 

Fiscalização do Contrato nº 08.1.0.00.00035/2022, celebrado com o CONSÓRCIO TÜV 
RHEINLAND-INTERNAVE - RIO PARANÁ , cujo o objeto é a contratação de Serviços Técnicos 
para o Monitoramento da Hidrovia do Paraná, mediante a disponibilização de solução 
tecnológica para a gestão, controle e fiscalização contratual, por meio de aplicação web e 
aplicativo mobile, incluindo a fiscalização da execução dos serviços de Manutenção e 
Conservação do Balizamento Fixo e Flutuante existente no Rio Paraná, seus Formadores e 
Afluentes. Processo SEI nº 50608.000659/2021-38. 

 

Gestor 
Titular: MIGUEL CALDERARO GIACOMINI, mat. DNIT nº 6279, Superintendente Regional 
Substituto: RINALDO FELIX DA COSTA, mat. DNIT nº 3121, Analista em Infraestrutura de 
Transportes/ Engº Civil 

Fiscal Técnico 
Titular: LUIZ EDUARDO GARCIA, mat. DNIT nº 6228, Especialista em Infraestrutura Senior 
Substituto: CRISTINA LUCAS, mat. DNIT nº 3623, Analista em Infraestrutura de 
Transportes/Engº Civil 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: ANDRÉ TEIXEIRA HERNANDES, mat. DNIT nº 3114, Analista em Infraestrutura de 
Transportes/Engº Civil 
Substituto: PAULO FERNANDO GARCIA, mat. DNIT nº 3709, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes 

 
Art. 2º Em cumprimento à determinação expedida pelo Tribunal de Contas da 

União, por meio do Acórdão nº 2.065/2013 TCU, em seu item 9.6 os servidores designados 
acima não terão dedicação exclusiva do Contrato em comento. 

 
Art. 3º REVOGAR a Portaria 4277 de 03 de setembro de 2024, publicada no 

Boletim Administrativo nº 173, de 06 de setembro de 2024.  
 

Art. 4º RESSALTAR as atribuições da fiscalização descritas abaixo: 
 

Gestor do Contrato: 
Estabelecer comunicação formal com a contratada visando zelar pelo fiel 

cumprimento do objeto contratado; 
Coordenar, comandar e acompanhar a execução do contrato agindo de forma 

proativa e preventiva; 
Observar o cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados 

esperados; 
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Solicitar formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na 

execução do contrato; 
Convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é 

incorporada ao Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará 
preferencialmente com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, 
além dos Fiscais e do Preposto; 

Emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; 

Intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; 

Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 
fase de gestão do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

Avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar 
dificuldades à conclusão do objeto contratado; 

Analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; 

Manter os sistemas atualizados com valor do contrato, com seus aditivos, se 
houver, e os valores empenhados e já pagos; 

Receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou 
questionamentos feitos pela fiscalização e pela contratada; 

Instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade 
(PAAR). 

 
Fiscal Técnico: 
Representar o DNIT no local de execução dos serviços; 
Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 

que apresentem; 
Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 

estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; 
Proceder as medições nos serviços executados, conferindo-os, atestando-os e 

encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para remessa à Sede para a remuneração 
correspondente; 

Realizar vistorias nos trabalhos de campo verificando sua conformidade com as 
normas vigentes e o cumprimento de orientações técnicas e indicações de segurança; 

Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os resultados das Fiscalizações 
efetuadas; 

Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas na apólice do seguro-
garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; 

Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota 
técnica fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do 
contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; 
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Acompanhar o descarte adequado dos produtos ao fim de sua vida útil, em 

observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010); 
Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no todo 

ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; 

Emitir Termo de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. 
 
Fiscal Administrativo: 
Realizar todas as tarefas relacionadas ao controle de prazos, acompanhamento de 

empenho/pagamento, verificação do cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, 
previdenciárias e fundiárias, gestão de documentos, documentação relativa ao reajuste de 
preços, formalização de Apostilamentos e Termos Aditivos, e acompanhamento de garantias e 
glosas; 

Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota 
técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, observando o término da vigência do 
contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; 

Conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

Verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida pela 
Lei de Licitações, edital e contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; 

Acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados; 
Acompanhar rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de forma a 

atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; 
Solicitar a reparação/correção de incorreções/irregularidades administrativas 

resultantes da execução do contrato; 
Acompanhar o saldo do empenho em função do cronograma financeiro previsto 

de desembolso; 
Acompanhar junto ao fiscal técnico eventuais informações de descumprimento de 

obrigações constantes na apólice do seguro-garantia e reportar para a Unidade Gestora; 
Subsidiar a emissão do Termo de Encerramento do contrato. 

 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MIGUEL CALDERARO GIACOMINI 
Superintendente Regional 
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 

 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4° Andar - Sala 4288 

CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 

 

E-mail: daf@dnit.gov.br 

 

Endereço http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos 

e 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/apps/files/?dir=/Boletim%20Administrativo&fileid=4633186 

mailto:daf@dnit.gov.br
http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos

